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Publicações de 16/09/2023 a 30/09/2023

● DECRETO Nº 35.682, DE 2023.

Publicado: 28/09/2023

Efeitos: ALTERA O DECRETO Nº 35.061, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE CONSOLIDA E

REGULAMENTA AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO CAPÍTULO IX DA LEI Nº 12.670, DE 27 DE

DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Norma publicada:

A publicação do presente regulamento considerou a necessidade de consolidar as

disposições acerca das operações de devolução de mercadorias e de promover alterações no

Decreto n.º 35.061, de 21 de dezembro de 2022.

Considerou ainda as medidas alternativas disponíveis ao contribuinte para comprovar o

retorno e a devolução de mercadorias à origem, dentre elas a passagem de mercadorias

conforme registro no Portal da Nota Fiscal Eletrônica.

Por fim, considerou a exigência de requisitos para controle das operações

interestaduais de retorno e devolução de mercadorias efetuadas pelos contribuintes deste

Estado.

http://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=39363336613965632d366335642d346332302d386434332d3066373138356562366563642d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


● DECRETO Nº 35.683, DE 2023.

Publicado: 28/09/2023

Efeitos: ALTERA O DECRETO Nº 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E

REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO

DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS).

Norma publicada:

A publicação da norma em comento levou em consideração o disposto no § 8.º do art.

3.º da Lei Complementar Federal n.º 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima terceira

do Convênio ICMS n.º 190, de 15 de dezembro de 2017, que permitem a adesão a tratamento

tributário concedido por outras unidades da Federação desde que localizadas na mesma

região.

Considerou também que o Estado de Pernambuco concede redução de base de cálculo

na saída interna de máquinas pesadas dispostas na Nomenclatura Comum do Mercosul

(NCM/SH) nos códigos 8427.20.10, 8427.10.19 e 8427.20.90, através do Decreto n.º 44.650, de

30 de junho de 2017, alterado pelo Decreto n.º 45.506, de 28 de dezembro de 2017, e pelo

Decreto n.º 53.967, de 8 de novembro de 2022.

Nesta senda, ainda levou em consideração que o ato de adesão pode reduzir o

montante dos benefícios fiscais, nos termos do § 2.º da cláusula décima terceira do Convênio

ICMS n.º 190, de 2017.

Por fim, entendeu que os benefícios fiscais acima mencionados foram convalidados e

reinstituídos nos termos da Lei Complementar Federal n.º 160, de 7 de agosto de 2017, e do

Convênio ICMS 190/17.



● DECRETO Nº 35.684, DE 2023.

Publicado: 28/09/2023

Efeitos: ALTERA O DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E

REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO

DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norma publicada:

A publicação da norma alhures descrita considerou que o art. 52 da Lei n.º 12.670, de

27 de dezembro de 1996, afirma não dar direito a crédito, salvo disposição em contrário, as

entradas de mercadorias ou utilização de serviços resultantes de operações ou prestações

isentas ou não tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do

estabelecimento, conforme definidos em regulamento.

Para sua publicação ainda considerou que o art. 72 do Decreto n.º 33.327, de 30 de

outubro de 2019, veda o aproveitamento de crédito de ICMS na operação ou prestação

beneficiadas com isenção ou não incidência, salvo determinação em contrário da legislação.

Também partiu da compreensão que o Convênio ICMS 26/21, com vigência a partir de

1.º de abril de 2021, revogou o inciso I da Cláusula quinta do Convênio ICMS 100/97, que

permitia não se exigir a anulação do crédito prevista nos incisos I e II do artigo 21 da Lei

Complementar n.º 87, de 13 de setembro de 1996, com efeitos a partir de 1.º de janeiro de

2022.

http://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=39363336613965632d366335642d346332302d386434332d3066373138356562366563642d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


Por último, ainda levou em consideração a necessidade de adequar itens do Anexo III

do Decreto n.º 33.327, de 2019, às alterações promovidas no Convênio ICMS 100/97 e ao

disposto na legislação estadual.

● DECRETO Nº 35.685, DE 2023.

Publicado: 28/09/2023

Efeitos: ALTERA O DECRETO N.º 22.311, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE REGULAMENTA A

LEI N.º 12.023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA).

Norma publicada:

A questão que foi considerada na publicação da norma em debate foi a necessidade de

alterar o Decreto n.º 22.311, de 18 de dezembro de 1992, que regulamenta a Lei n.º 12.023, de

20, de novembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos

Automotores (IPVA), em especial a alínea “a” do inciso I do § 1.º do art. 4º, visando sua

conformidade com o Decreto n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta as Leis

nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que

especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios

básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com

mobilidade reduzida.

http://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=39363336613965632d366335642d346332302d386434332d3066373138356562366563642d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649
http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


● DECRETO N.º 35.686, DE 2023.

Publicado: 28/09/2023

Efeitos: RATIFICA E INCORPORA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL O CONVÊNIO ICMS

83/23, E ALTERA O DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E

REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO

DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS).

Norma publicada:

A presente norma levou em consideração a realização da 375ª Reunião Extraordinária

do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), realizada em Brasília, DF, no dia 13 de

julho de 2023, que introduz alterações na legislação estadual.

Neste tom, considerou que o Convênio ICMS 83/23, que prorroga as disposições do

Convênio ICMS n.º 224/17, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder

isenção do ICMS nas operações internas com produtos essenciais ao consumo popular que

compõem a cesta básica.

Na mesma esteira, considerou que o Convênio ICMS 20/23, ratificado e incorporado

pelo Decreto n.º 35.486, de 26 de maio de 2023, altera o Convênio ICMS n.º 91/22, que autoriza

as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS às operações internas, com

micro-ônibus e vans, para utilização como transporte complementar de passageiro.

Ainda considerou que o Convênio ICMS 49/23, ratificado e incorporado pelo Decreto n.º

35.486, de 26 de maio de 2023, altera o Convênio ICMS n.º 188/17, que dispõe sobre benefícios



fiscais do ICMS nas operações e prestações relacionadas à construção, instalação e operação

de Centro Internacional de Conexões de Voos - HUB, e de aquisição de querosene de aviação.

Não obstante ao exposto, ainda considerou que o Convênio ICMS 43/23, ratificado e

incorporado pelo Decreto n.º 35.486, de 26 de maio de 2023, altera o Convênio ICMS n.º

131/21, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas

operações com radiofármacos, radioisótopos e fármacos utilizados exclusivamente para

radiomarcação, empregados em procedimentos de medicina nuclear.

● DECRETO N.º 35.687, DE 2023.

Publicado: 28/09/2023

Efeitos: ALTERA O DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E

REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO

DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norma publicada:

A presente norma levou em consideração que o Convênio ICMS n.º 81/2023 autoriza as

unidades federadas a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações de

importação realizadas por remessas postais ou expressas.

E considerou ainda a realização da 374ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional

de Política Fazendária (CONFAZ), realizada em Brasília, DF, nos dias 20 e 22 de junho de 2023,

que introduz alterações na legislação estadual.

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 104, DE 2023.

Publicado: 18/09/2023

Efeitos: DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PARA RESSARCIMENTO DO

ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma em comento levou em consideração que o art. 438 do Decreto n.º 24.569, de

31 de julho de 1997, dispõe sobre o direito ao ressarcimento do valor do ICMS pago em razão

de substituição tributária.

Bem como considerou a necessidade de estabelecer a padronização de dados a serem

fornecidos pelos contribuintes quando do pedido de ressarcimento do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS pagos em razão de Substituição

Tributária.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 105, DE 2023.

Publicado: 18/09/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 23 DE FEVEREIRO DE

2023, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE CERVEJAS E

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/
http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


CHOPES, PARA EFEITO DE DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES

RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) DEVIDO POR

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma em comento levou em consideração a necessidade de manter a legislação

estadual atualizada, no que concerne aos preços indicados pelo Controle Fiscal de Preço

(COFIP) da Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de

mercadorias constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35

do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019.

Considerou ainda que a Instrução Normativa n.º 81, de 11 de julho de 2023, alterou o

anexo único da Instrução Normativa n.º 16, de 23 de fevereiro de 2023, incluindo produto com

descrição equivocada.

Por fim, considerou que a Instrução Normativa n.º 81, de 11 de julho de 2023, alterou o

anexo único da Instrução Normativa n.º 16, de 23 de fevereiro de 2023, incluindo de forma

equivocada o produto ENERGÉTICO FUSION ENERGY DRINK LATA 473ML, que deveria ter sido

incluído na Instrução Normativa n.º 38, de 14 de abril de 2023.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 106, DE 2023.

Publicado: 18/09/2023

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 31, DE 22 DE ABRIL DE 2022,

QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE ÁGUA MINERAL E

GELO, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma em comento levou em consideração a necessidade de manter a legislação

estadual atualizada, no que concerne aos preços indicados pelo Controle Fiscal de Preço

(COFIP) da Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de

mercadorias constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35

do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019.

Ainda considerou que a Instrução Normativa n.º 68, de 12 de junho de 2023, alterou o

anexo único da Instrução Normativa n.º 31, de 22 de abril de 2022, incluindo dois produtos em

duplicidade.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 107, DE 2023.

Publicado: 18/09/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 38, DE 14 DE ABRIL DE 2023,

QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE ENERGÉTICOS E

ISOTÔNICOS, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma em comento levou em consideração a necessidade de manter a legislação

estadual atualizada, no que concerne aos preços indicados pelo Controle Fiscal de Preço

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


(COFIP) da Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de

mercadorias constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35

do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019.

Nesta senda, ainda considerou que a Instrução Normativa n.º 81, de 11 de julho de

2023, alterou o anexo único da Instrução Normativa n.º 16, de 23 de fevereiro de 2023,

incluindo de forma equivocada o produto ENERGÉTICO FUSION ENERGY DRINK LATA 473ML,

que deveria ter sido incluído na Instrução Normativa n.º 38, de 14 de abril de 2023.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 108, DE 2023.

Publicado: 29/09/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM CONSUMIDAS

POR EMPRESAS DE ÔNIBUS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DURANTE O MÊS DE OUTUBRO DE 2023, PARA

FINS DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV DO DECRETO Nº 33.327, DE 30

DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154, de 12

de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e dois

vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


Ela fundamenta-se no disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º 33.327, de 30

de outubro de 2019, e na cláusula terceira do Convênio n.º 002/2018, celebrado entre o Estado

do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B da Lei

n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

Bem como levou em consideração que o Decreto n.º 35.470, de 24 de maio de 2023,

publicado no DOE de 24 de maio de 2023, e com efeitos a partir de 1.º de maio, acrescentou o

item 12.0 e subitens ao Anexo IV, conforme celebração do Convênio ICMS n.º 79, de 5 de julho

de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de

cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa

concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal, e

celebração do Convênio ICMS n.º 21, de 14 de abril de 2023, que autoriza as unidades

federadas a conceder crédito presumido para as operações de saída de óleo diesel e

biodiesel quando destinados a empresa concessionária ou permissionária de transporte

coletivo de passageiros.

Além disso, a Instrução Normativa está em consonância com o Convênio n.º 002/2018,

que foi prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 13 de abril de 2023, pelo Quinto

Termo Aditivo, celebrado em 21 de março de 2023.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 109, DE 2023.

Publicado: 29/09/2023

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM CONSUMIDAS

POR COOPERATIVAS DE TRANSPORTES AUTÔNOMOS DE PASSAGEIRO DO MUNICÍPIO DE

FORTALEZA DURANTE O MÊS DE OUTUBRO DE 2023, PARA FINS DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO

NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV DO DECRETO Nº 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A referida norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154, de 12

de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e dois

vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Outrossim, leva em consideração ao disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º

33.327, de 30 de outubro de 2019, e no Convênio SEFAZ/ETUFOR n.º 001/2018, celebrado entre

o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B

da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

Bem como levou em consideração que o Decreto n.º 35.470, de 24 de maio de 2023,

publicado no DOE de 24 de maio de 2023, com efeitos a partir de 1.º de maio de 2023,

acrescentou o item 12.0 e subitens ao Anexo IV, conforme celebração do Convênio ICMS n.º 79,

de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução

de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a

empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer

modal e a celebração do Convênio ICMS n.º 21, de 14 de abril de 2023, que autoriza as

unidades federadas a conceder crédito presumido para as operações de saída de óleo diesel



e biodiesel quando destinados a empresa concessionária ou permissionária de transporte

coletivo de passageiros.

E, ainda, está em consonância com o Convênio 001/2018, que foi prorrogado por 12

(doze) meses, contados a partir de 13 de abril de 2023, pelo Quinto Termo Aditivo, celebrado

em 21 de março de 2023.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 110, DE 2023.

Publicado: 29/09/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM CONSUMIDAS

POR EMPRESAS OPERADORAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE

PASSAGEIROS DURANTE O MÊS DE OUTUBRO DE 2023, PARA FINS DE APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV DO DECRETO Nº 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A norma foi editada a fim de dar aplicabilidade à Lei Estadual n.º 16.710, de 21 de

dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo e altera a

estrutura da Administração Estadual, por meio de seu art. 46, inciso I, alínea “h”, transferiu as

atribuições referentes à gestão do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de

Passageiros do Estado do Ceará à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do

Estado do Ceará (ARCE).

Considerou ainda o disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154, de 12 de julho de 2022, que

concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e dois vírgula setenta e oito

por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre Operações relativas à

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo diesel na forma que

indica.

Bem como foi editada em observância ao Decreto n.º 35.470, de 24 de maio de 2023,

publicado no DOE de 24 de maio de 2023, acrescentou o item 12.0 e subitens ao Anexo IV, com

efeitos a partir de 1.º de maio de 2023, conforme celebração do Convênio ICMS n.º 79, de 5 de

julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base

de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa

concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal e a

celebração do Convênio ICMS n.º 21, de 14 de abril de 2023, que autoriza as unidades

federadas a conceder crédito presumido para as operações de saída de óleo diesel e

biodiesel quando destinados a empresa concessionária ou permissionária de transporte

coletivo de passageiros.

Não obstante ao exposto, por fim, ainda considerou o disposto no item 12.0 do Anexo

IV do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, e na cláusula sexta do Termo de

Cooperação Técnica 017/2022, celebrado entre o Estado do Ceará e a ARCE, com validade até

31 de dezembro de 2024.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 111, DE 2023.

Publicado: 29/09/2023

Efeitos: DIVULGA O PERCENTUAL DE REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS INCIDENTE

NAS OPERAÇÕES INTERNAS, INCLUSIVE QUANDO SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA, COM GÁS NATURAL VEICULAR – GNV, DURANTE O MÊS DE OUTUBRO DE 2023,
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PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ITEM 38.0 DO ANEXO III DO DECRETO Nº

33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A referida norma objetiva dar concretude ao disposto no Convênio ICMS n.º 03/2023,

de 24 de janeiro de 2023, que prorroga, até 31 de dezembro de 2024, as disposições do

Convênio ICMS n.º 123/2022 , de 09 de agosto de 2022, que autorizou o Estado do Ceará a

conceder redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas, inclusive quando sujeitas ao regime de

substituição tributária, com Gás Natural Veicular - GNV.

Bem como o disposto no item 38.0 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro

de 2019.

E, por fim, visa à alteração do valor do PMPF para fins de cobrança de ICMS nas

operações com álcool etílico hidratado carburante (AEHC) que passará a ser R$ 4,7000, a partir

de 1º de outubro de 2023, conforme ATO COTEPE/PMPF Nº 24, de 22 de setembro de 2023,

publicado no DOU de 25/09/2023.

● NOTA EXPLICATIVA Nº 06, DE 2023.

Publicado: 25/09/2023

Efeitos: EXPLICITA A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA ALÍNEA “F” DO INCISO I DO ART. 43 DA LEI

Nº 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, BEM COMO O SUBITEM 1.0.1.6 DO ANEXO III DO

DECRETO Nº 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, PREVEEM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO
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DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO (ICMS) NAS OPERAÇÕES COM O PRODUTO CAFÉ TORRADO E MOÍDO.

Norma publicada:

A publicação da norma suso colacionada levou em consideração que a alínea “f” do

inciso I do art. 43 da Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro de 1996, bem como o subitem 1.0.1.6

do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, preveem redução de base de

cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas

operações com o produto “café torrado e moído”.

Considerou também que o produto “café em cápsulas”, embora contenha café torrado e

moído em sua composição, difere substancialmente do previsto nas referidas normas, por se

tratar de produto diferenciado, sofisticado e com maior valor agregado, que foge do objetivo

traçado pelo legislador, que é reduzir o valor de mercadorias de consumo popular.

Compreendeu que deveria levar em consideração que os benefícios da redução da base

de cálculo do ICMS, previsto no art. 43 da Lei n.º 12.670/96, somente é válido devido ao

Convênio 128/94, que dispõe sobre tratamento tributário para as operações com as

mercadorias que compõem a cesta básica, cujo intuito foi reduzir a carga tributária de produtos

destinados ao consumo de famílias de baixa renda.

Ainda considerou que, conforme o Superior Tribunal de Justiça (REsp 106.390/SP), o

art. 111 do CTN proíbe a interpretação extensiva ou qualquer outro mecanismo hermenêutico

que implique em a isenção abranger situações não preconizadas na norma que a outorgou.

Por fim, considerou que não existe obrigação para que fabricantes de cafés solicitem o

selo de pureza da Associação Brasileira de Café - ABIC, fator que poderia diferenciar os tipos

de café, conforme indicação da Nota Explicativa n.º 04, de 20 de julho de 2023.



● NOTA EXPLICATIVA Nº 07, DE 2023.

Publicado: 29/09/2023

Efeitos: EXPLICITA A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA ALÍNEA “O” DO INCISO II DO ART. 43 DA

LEI Nº12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, BEM COMO O SUBITEM 1.0.2.4 DO ANEXO III DO

DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE PREVEEM A REDUÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E

SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO (ICMS) NAS OPERAÇÕES COM O PRODUTO XAMPU.

Norma publicada:

A publicação da norma suso colacionada levou em consideração que a alínea “o” do

inciso II do art. 43 da Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro de 1996, bem como o subitem 1.0.2.4

do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, preveem a redução da base de

cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas

operações com o produto “xampu”.

Considerou que o benefício da redução da base de cálculo do ICMS, previsto no art. 43

da Lei n.º 12.670/96, foi instituído em decorrência do Convênio ICMS 128/94, o qual dispõe

sobre o tratamento tributário dado às operações com as mercadorias que compõem a cesta

básica, a fim de reduzir a carga tributária dos produtos destinados ao consumo de famílias de

baixa renda.

Por fim, considerou que o disposto no art. 111 do Código Tributário Nacional (CTN),

bem como o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no REsp 106.390/SP, a interpretação
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da legislação tributária relativa a benefícios fiscais não deve ser estendida de forma a

estabelecer novas isenções em situações não preconizadas pela norma que a outorgou.

● NOTA EXPLICATIVA Nº 08, DE 2023.

Publicado: 29/09/2023

Efeitos: EXPLICITA PROCEDIMENTOS DE QUE TRATA A NOTA EXPLICATIVA 03, DE 11 DE

JULHO DE 2023, EM RELAÇÃO AO MOMENTO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - (ICMS)

A TÍTULO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES COM LEITE EM PÓ,

AINDA QUE ADICIONADO A OUTROS PRODUTOS.

Norma publicada:

A publicação da norma suso colacionada levou em consideração que a Nota Explicativa

n.º 03, de 11 de setembro de 2023, foi editada com o objetivo de explicitar e uniformizar a

aplicação da legislação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

(ICMS) referente às operações com leite em pó.
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Então, a norma em destaque explicita que a sistemática de substituição tributária de

que trata o art. 532 do Decreto n.º 24.569, de 31 de julho de 1997, exclusivamente em relação

ao leite em pó adicionado a outros produtos, nas operações de transferências interestaduais

para outro estabelecimento atacadista do sujeito passivo, situado no Estado do Ceará, a

responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto recairá sobre o estabelecimento que

promover a saída interna subsequente da mercadoria com destino a empresa diversa.
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